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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 49/2016 que “DENOMINA ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE
SERAFINA CORRÊA”.

Relatório:

A Vereadora Salete Cadore, propõe denominar a Área Industrial no Município de Serafina
Corrêa, localizado na Linha Porto Alegre.

Fundamentação:

A matéria^ atende aos requisitos dispostos na Lei Municipal ns 2809, de 27 de julho de
2011, que dispõe sobre a denominação dos bairros, logradouros e dos próprios municipais, e,
da Resolução ne 3, de 27 de setembro de 2011 que regulamenta seus procedimentos.

O nome sugerido tem o objetivo de recuperar a história local, e mais especificamente, de
registrar a importante presença de famílias de imigrantes que iniciaram a povoação do nosso
município. Aquelas terras, lugar onde os Italianos se estabeleceram, passou a ser chamado
pelos primeiros moradores de “Busada” pelo fato de se localizar num vale, na encosta da
Serra.

Opinião:

Assim, verificando que a matéria encontra-se em condições de tramitação esta Relatoria
e pela CONTINUIDADE DO TRAMITE LE0ISLATIVQ11O PRESENTE PROJETO DE LEI.

r.
/O\

Ver.^ Salete Pinto Cadore
Relatora

Voto do Presidente; Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver.^ Eleni de Faííím
o

ÍTCáVtro Pizzatto
Presidente
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Ver. Vando Dalmás
Revisor
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